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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTAS 

 
Tomada de Preços N0 003/2019. 
Processo Administrativo nº 0074/2019. 
Contratação de empresa para execução de mão de obra para operacionalização 
da patrulha mecanizada da Secretaria Municipal de Agricultura em suas ações em 
todo Município, do tipo menor preço global, em regime de empreitada integral, 
conforme solicitado no memorando nº 008/19, da Secretaria Municipal de 
Agricultura, nos autos do processo administrativo nº 0074/19. 
 
 
Aos dezenove dias do mês de junho de 2019, às 09:00 horas, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Santa Maria Madalena, situada na Praça 

Coronel Braz, 02, centro, Santa Maria Madalena / RJ, realizou-se, sessão pública para a 

abertura dos envelopes de habilitação e propostas visando à Contratação de empresa 

para execução de mão de obra para operacionalização da patrulha mecanizada da 

Secretaria Municipal de Agricultura em suas ações em todo Município, do tipo 

menor preço global, em regime de empreitada integral, conforme solicitado no 

memorando nº 008/19, da Secretaria Municipal de Agricultura, nos autos do 

processo administrativo nº 0074/19. Aberta a sessão pelo Senhor Presidente da 

Comissão e com a presença da maioria dos membros da Comissão Permanente de 

Licitações na forma da Portaria nº 100/2019, de 18/03/2019, constatou-se, a princípio, a 

existência, nos autos, das publicações no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, 

jornal diário de grande circulação (Jornal Extra), afixação do aviso no átrio, e edital na 

íntegra no site da Prefeitura conforme art. 8º, §1º, IV, da Lei 12.527/2011 (Lei da 

Transparência) com disponibilidade a partir do dia 30/05/2019, verificou-se que 

nenhuma empresa protocolou seus envelopes na data e hora marcadas para o certame; 

assim, a Comissão Permanente de Licitações decide encaminhar os autos à Secretaria 

Municipal de Agricultura, para ciência e providências, conforme solicitado. Nada mais 

havendo digno de nota nem a tratar, segue assinada pela Comissão. 
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